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JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei nº. 035, de 28 de maio de 2007.   

Senhora Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras,   

Encaminhamos a essa egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que 
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e dá outras 
providências . 

Conforme previsto no art. 37, IX, da Constituição Federal, lei estabelecerá os 
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público . A norma local vigente que regulamenta esta matéria é a Lei nº. 
1.680, de 12 de dezembro de 1991.  

Decorridos mais de 15 anos da edição da referida lei, a matéria em questão 
carece receber novo disciplinamento, conforme o disposto na Constituição Federal vigente e 
nas deliberações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

A presente propositura especifica os casos de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, disciplina as formas e prazos de contratação de pessoal nos 
moldes citados, os tipos de regime trabalhista e previdenciário a que o contratado estará 
afiliado, além de outras providências pertinentes à espécie.  

Posto isto, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, 
submetendo a mesma ao regime de urgência para a sua tramitação, conforme o disposto nos 
artigos 189, II; 193 e 202, do Regimento Interno dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

CARLOS ARRUDA GARMS 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°. 035, DE 28 DE MAIO DE 2007. 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, 
nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, e dá outras providências . 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, poderá, o Poder Executivo, 
efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência à situações de calamidade pública; 

II - combate a surtos epidêmicos; 

III - atender imperativo de convênios, ou termos de ajuste e programas do 
Governo Federal ou do Governo Estadual, de caráter temporário, 
especialmente quando inerentes à educação, à saúde, à assistência 
social, à segurança alimentar e à outras competências comuns entre os 
entes federados; 

IV - preenchimento de vagas no Magistério Público Municipal para atender à 
variação da demanda de alunos nas modalidades de educação infantil, 
ensino fundamental e educação de jovens e adultos; 

V - preenchimento de vagas, até a realização de concurso público, 
decorrentes de exoneração, falecimento, aposentadoria ou demissão, de 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo; 

VI - para substituição temporária de servidores: 

a) nos casos das licenças e afastamentos previstos no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais;  

b) nos casos de substituição de titular do cargo de Professor, quando este 
estiver com atribuições de exercício no órgão municipal de Educação ou 
nas funções de Direção de Escola; e 

c) no caso férias de servidor do quadro permanente do Poder Executivo. 

Art. 3º A admissão de pessoal, nos termos desta Lei, será, sempre, precedida de 
processo seletivo, salvo os casos de comprovada emergência que impeçam sua 
realização.  

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável, 
observados os seguintes prazos máximos: 
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I - seis meses, no caso dos incisos I e II, do art. 2º desta Lei; 

II - pelo período do afastamento ou da licença, nos casos previstos no inciso 
VI, do art. 2º desta Lei; 

III - até a realização de concurso público, nos casos do inciso V, do art.2º 
desta Lei, e; 

IV - à vigência dos convênios, termos de ajuste ou programas, que suscitaram 
sua contratação, nos casos estabelecidos no inciso III, do art. 2º, desta Lei. 

§ 1º O prazo máximo da possibilidade de contratação, nos termos do inciso II, será 
de até dois anos. 

§ 2º O prazo máximo, na hipótese prevista no inciso III, da cabeça deste artigo, é de 
até um ano, vedada a recontratação ou nova contratação para a mesma 
finalidade. 

§ 3º O prazo de vigência da contratação, no caso previsto no inciso IV deste artigo, 
não poderá ser superior a dois anos. 

§ 4º Expirado o prazo de vigência prevista no § 3º deste artigo, permanecendo as 
condições previstas no inciso IV, do art. 2º desta Lei, será promovida nova 
seleção pública, conforme previsto na cabeça do art. 3º desta Lei. 

Art. 5º As contratações somente serão feitas com observância à existência de dotação 
orçamentária específica. 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência da cabeça deste artigo, as contratações 
destinadas ao atendimento de situações de calamidade pública, quando a 
dotação orçamentária será provida através de crédito adicional extraordinário, 
nos termos do art. 44, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6º A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será sempre pelo 
valor inicial do cargo correspondente existente no quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. A contratação, nos termos desta Lei, será feita independentemente da 
existência de cargo, emprego ou função. 

Art. 7º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplicam-se as disposições da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 8º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; e 
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III - receber, em sua remuneração, valores relativos à progressões,vantagens 
ou adicionais previstos na legislação municipal pertinente. 

Art. 9º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei, 
serão conforme dispuser o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 10. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado; e 

III - por penalidade disciplinar, conforme previsto no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso II deste artigo, será comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias. 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa da Administração Municipal, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 
indenização conforme o disposto no art. 481 da CLT. 

Art. 11. Ao pessoal contratado nos termos desta Lei é assegurado afiliação ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), conforme legislação federal pertinente. 

Art. 12. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei 
será contado para todos os efeitos. 

Art. 13. Fica revogada a Lei nº. 1.680, de 12 de dezembro de 1991. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 28 de maio de 2007. 

CARLOS ARRUDA GARMS 
Prefeito Municipal 


